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 OBJETO DA LICITAÇÃO:

Ao(s) 6 de Julho de 2020, às 08:20 horas, na sede da(o) MUNICIPIO DE DESCANSO - PREFEITURA                , reuniram-se os membros da

Comissão de  Licitação, desiginada pela(o)  Portaria nº  15560, para  julgamento  das propostas de preço das proponentes habilitadas para

fornecimento e/ou execução dos  itens descritos no Processo Licitatório nº  67/2020, Licitação nº 34/2020 - PR, na modalidade de PREGÃO

PRESENCIAL.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das propostas para estudo e análise de preço e outros fatores previstos no edital. Logo após julgadas

as propostas, a comissão emitiu o parecer discriminando o(s) vencedor(es), conforme segue abaixo:

AQUISIÇÃO, PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E OUTROS PARA O SERVIÇO DE

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL, E DE ARMÁRIOS EM AÇO PARA A PREFEITURA

DO MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC.

 ATA  DE  REUNIÃO  DE  JULGAMENTO  DE  PROPOSTAS  Nr.  
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Parecer da Comissão:

ÀS  OITO HORAS E VINTE MINUTOS DO DIA SEIS DE JULHO DE DOIS MIL E VINTE, REUNIRAM-SE NA SALA DO

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES DA PREFEITURA DE DESCANSO/SC, A EQUIPE DE APOIO E A

PREGOEIRA DESIGNADA PELA PORTARIA N°15560/2020  PARA A REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO

PROCESSO LICITATÓRIO 67/2020, PREGÃO PRESENCIAL N° 34/2020, QUE TEM POR OBJETO A AQUISIÇÃO,

PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, DE UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS E OUTROS PARA O SERVIÇO DE

CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS E PARA AS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, E

DE ARMÁRIOS EM AÇO PARA A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE DESCANSO/SC,  CONFORME AS

ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL. PROCEDEU-SE À VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO

APRESENTADOS PELAS EMPRESAS ND COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA-ME (10297) E

D&G CONSULTORIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI (6034), CONSTATANDO-SE QUE ATENDERAM ÀS

EXIGÊNCIAS DO EDITAL (ITEM 4) E, PORTANTO, SEUS REPRESENTANTES PRESENTES RESTARAM APTOS A

FORMULAR LANCES VERBAIS DURANTE A SESSÃO   PÚBLICA DE PREGÃO PRESENCIAL. NO QUE DIZ

RESPEITO AOS ENVELOPES DE PROPOSTAS E DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, FORAM

APRESENTADOS DEVIDAMENTE LACRADOS E ANTES DO HORÁRIO LIMITE FIXADO PELO EDITAL PARA A

ENTREGA. ATO CONTÍNUO, FORAM RUBRICADOS PELOS PRESENTES.  ABERTOS OS ENVELOPES COM AS

PROPOSTAS, CONSTATOU-SE QUE FORAM APRESENTADAS EM CONFORMIDADE COM O EXIGIDO PELO

EDITAL (ITEM 5). NO QUE DIZ RESPEITO AO ITEM 21, OS LICITANTES INFORMARAM QUE A POTÊNCIA

DESCRITA NÃO CORRESPONDE AO PRODUTO DISPONÍVEL NO MERCADO, CONSIDERANDO QUE A

POTÊNCIA MÁXIMA EXISTENTE É DE 800W. DANDO PROSSEGUIMENTO AO CERTAME, INICIOU-SE A FASE DE

LANCES, CONSIDERANDO A FORMA DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, FORAM DECLARADAS

VENCEDORAS AS SEGUINTES EMPRESAS PELOS VALORES ABAIXO ESPECIFICADOS: O participante D&G

CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME vencedor do Item 1 foi inabilitado pela documentação e o

novo vencedor é ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA

D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME DEIXOU DE APRESENTAR A NEGATIVA DE

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO, PELO QUE DISPÕE

O ITEM 6.4.1, O LICITANTE FOI DECLARADO INABILITADO. O participante D&G CONSULTORIA, COMERCIO E

SERVICOS EIRELI - ME vencedor do Item 5 foi inabilitado pela documentação e o novo vencedor é ND COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA D&G CONSULTORIA, COMERCIO E

SERVICOS EIRELI - ME DEIXOU DE APRESENTAR A NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO, PELO QUE DISPÕE O ITEM 6.4.1, O LICITANTE

FOI DECLARADO INABILITADO. O participante D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

vencedor do Item 11 foi inabilitado pela documentação e o novo vencedor é ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI -

ME DEIXOU DE APRESENTAR A NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO

SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO, PELO QUE DISPÕE O ITEM 6.4.1, O LICITANTE FOI DECLARADO INABILITADO.

O participante D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME vencedor do Item 13 foi inabilitado pela

documentação e o novo vencedor é ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO

QUE A EMPRESA D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME DEIXOU DE APRESENTAR A

NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO,

PELO QUE DISPÕE O ITEM 6.4.1, O LICITANTE FOI DECLARADO INABILITADO. O participante D&G

CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME vencedor do Item 14 foi inabilitado pela documentação e o

novo vencedor é ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA

D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME DEIXOU DE APRESENTAR A NEGATIVA DE

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO, PELO QUE DISPÕE

O ITEM 6.4.1, O LICITANTE FOI DECLARADO INABILITADO. O participante D&G CONSULTORIA, COMERCIO E

SERVICOS EIRELI - ME vencedor do Item 18 foi inabilitado pela documentação e o novo vencedor é ND COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA D&G CONSULTORIA, COMERCIO

E SERVICOS EIRELI - ME DEIXOU DE APRESENTAR A NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO, PELO QUE DISPÕE O ITEM 6.4.1, O LICITANTE

FOI DECLARADO INABILITADO. O participante D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

vencedor do Item 22 foi inabilitado pela documentação e o novo vencedor é ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI -

ME DEIXOU DE APRESENTAR A NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO

SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO, PELO QUE DISPÕE O ITEM 6.4.1, O LICITANTE FOI DECLARADO INABILITADO.

O participante D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME vencedor do Item 25 foi inabilitado pela

documentação e o novo vencedor é ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO

QUE A EMPRESA D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME DEIXOU DE APRESENTAR A

NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO,

PELO QUE DISPÕE O ITEM 6.4.1, O LICITANTE FOI DECLARADO INABILITADO. O participante D&G

CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME vencedor do Item 32 foi inabilitado pela documentação e o

novo vencedor é ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA

D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME DEIXOU DE APRESENTAR A NEGATIVA DE

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO, PELO QUE DISPÕE

O ITEM 6.4.1, O LICITANTE FOI DECLARADO INABILITADO. O participante D&G CONSULTORIA, COMERCIO E

SERVICOS EIRELI - ME vencedor do Item 35 foi inabilitado pela documentação e o novo vencedor é ND COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA D&G CONSULTORIA, COMERCIO

E SERVICOS EIRELI - ME DEIXOU DE APRESENTAR A NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO, PELO QUE DISPÕE O ITEM 6.4.1, O LICITANTE

FOI DECLARADO INABILITADO. O participante D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME

vencedor do Item 39 foi inabilitado pela documentação e o novo vencedor é ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE

ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI -

ME DEIXOU DE APRESENTAR A NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO

SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO, PELO QUE DISPÕE O ITEM 6.4.1, O LICITANTE FOI DECLARADO INABILITADO.

O participante D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME vencedor do Item 41 foi inabilitado pela

documentação e o novo vencedor é ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO

QUE A EMPRESA D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME DEIXOU DE APRESENTAR A

NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO,

PELO QUE DISPÕE O ITEM 6.4.1, O LICITANTE FOI DECLARADO INABILITADO. O participante D&G

CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME vencedor do Item 44 foi inabilitado pela documentação e o

novo vencedor é ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA

D&G CONSULTORIA, COMERCIO E SERVICOS EIRELI - ME DEIXOU DE APRESENTAR A NEGATIVA DE

FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO, PELO QUE DISPÕE

O ITEM 6.4.1, O LICITANTE FOI DECLARADO INABILITADO. O participante D&G CONSULTORIA, COMERCIO E

SERVICOS EIRELI - ME vencedor do Item 46 foi inabilitado pela documentação e o novo vencedor é ND COMERCIO

E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA D&G CONSULTORIA, COMERCIO
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E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, CONSIDERANDO QUE A EMPRESA D&G CONSULTORIA, COMERCIO

E SERVICOS EIRELI - ME DEIXOU DE APRESENTAR A NEGATIVA DE FALÊNCIA, CONCORDATA E

RECUPERAÇÃO JUDICIAL DO SISTEMA SAJ. NESSE SENTIDO, PELO QUE DISPÕE O ITEM 6.4.1, O LICITANTE

FOI DECLARADO INABILITADO.

Item

Participante:

Especificação

10297

-

ND COMERCIO E DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Un.Med. Qtde Cotada Marca Desconto Preço Unitário Preço Total

1

RALADOR LÂMINA DE AÇO INOX, CABO DE ABS E PÉS

DE BORRACHA.

UN 1,00  

KEITA

0,0000

22,00    22,00   

2

JOGO DE ASSADEIRA COM 3 PEÇAS: 1 ASSADEIRA

COM 295X192MM; 1 ASSADEIRA COM 340X223MM E 1

ASSADEIRA COM 385X252MM.

JG 1,00  

DO CESAR

0,0000

129,00    129,00   

3

FACA PARA CHURRASCO AÇO INOX 8", CABO DE

MADEIRA.

UN 2,00  

MOR

0,0000

16,00    32,00   

4

ASSADEIRA RETANGULAR GRANDE, SEM TAMPA, 5L.

COMPRIMENTO: 40CM; ALTURA: 7CM; LARGURA: 24CM.

CAPACIDADE: 2,9. USO EM FORNO CONVENCIONAL,

MICRO-ONDAS, FREEZER, GELADEIRA E

LAVA-LOUÇAS.

UN 2,00  

NADIR

0,0000

37,00    74,00   

5

TÁBUA DE CORTAR E SERVIR, EM MADEIRA,

35X24X1,8.

UN 2,00  

ALVES

0,0000

39,90    79,80   

7

COLHER DE ARROZ, EM INOX, NO MÍNIMO 34,5CM.

UN 2,00  

DO CESAR

0,0000

17,00    34,00   

8

CONCHA INDUSTRIAL N 14, EM ALUMÍNIO, 57CM.

UN 2,00  

DO CESAR

0,0000

19,70    39,40   

11

KIT 10 PEGADORES DE SALADAS MULTIUSO, AÇO

INOX, 20CM.

KIT 2,00  

DO CESAR

0,0000

96,90    193,80   

12

PANELA DE PRESSÃO ELÉTRICA, CAPACIDADE 6

LITROS, ANTIADERENTE. VOLTAGEM: 220V.

MATERIAL/COMPOSIÇÃO: AÇO INOX E PLÁSTICO. COR:

INOX.

UN 1,00  

MIDEA

0,0000

320,00    320,00   

13

CAÇAROLA, PANELA GRANDE INDUSTRIAL N34. 14,5L.

UN 1,00  

DO CESAR

0,0000

89,00    89,00   

14

PANELA ALUMÍNIO FUNDIDO, BATIDO, GRANDE, Nº 40,

CAPACIDADE 14 LITROS. ALTURA 15CM. TAMPA

GROSSA DO MESMO MATERIAL DA PANELA.

UN 1,00  

BELMAR

0,0000

160,00    160,00   

15

ESCORREDOR DE MASSA 40CM, EM ALUMÍNIO,

CAPACIDADE 16 LITROS. DIÂMETRO 40CM. ALTURA

15CM

UN 1,00  

DO CESAR

0,0000

30,00    30,00   

16

LIXEIRA PLÁSTICA COM PEDAL, PRETA, 12L. FEITA EM

POLIPROPILENO. COR PRETA. CAPACIDADE 12

LITROS. DIMENSÕES: 28,5 (ALTURA) X 22CM

(LARGURA).

UN 2,00  

RICHIOTO

0,0000

33,00    66,00   

18

KIT DE TALHERES EM INOX, 36 PEÇAS, ALTÍSSIMA

QUALIDADE. COMPOSIÇÃO: 12 GARFOS DE MESA

(19CM E 45G); 12 FACAS DE CHURRASCO

SERRILHADAS (21,5 CM E 51G) E 12 COLHERES DE

MESA (19CM E 45G).

KIT 5,00  

TAMONTINA

0,0000

168,00    840,00   

19

TRAVESSA BANDEJA OVAL DE AÇO INOX 43X23CM.

DIMENSÕES APROXIMADAS: 43,5CM DE

COMPRIMENTO X 23,5CM DE LARGURA X 4CM DE

ALTURA

UN 2,00  

DO CESAR

0,0000

16,00    32,00   

20

FRIGIDEIRA EM TEFLON, REVESTIMENTO

ANTIADERENTE. ALTURA: 8,2CM, LARGURA: 31CM,

COMPRIMENTO: 48,3CM.

UN 1,00  

DO CESAR

0,0000

80,00    80,00   

21

MULTIPROCESSADOR 820W, 220V, PRETO, COM

CONTROLE DE VELOCIDADE, CORPO DE PLÁSTICO E

INOX. VELOCIDADE GRADUAL + PULSAR. TIGELA DE

2,4L. JARRA DE 1,5L. COPO MOEDOR DE 100ML.

ESPREMEDOR DE FRUTAS. DISCO DE SUPORTE PARA

LÂMINAS. LÂMINA DE INOX PARA FATIAR. LÂMINA DE

INOX PARA DESFIAR/RALAR. LÂMINA DE INOX PARA

TRITURAR/AMASSAR/AMALGAMAR. LÂMINA DE CORTE

EM INOX. LÂMINA PARA MASSAS, EM PLÁSTICO.

LÂMINA EMULSIFICADORA, EM PLÁSTICO. ESPÁTULA

DE PLÁSTICO. TOMADA BRASILEIRA.

UN 1,00  

BRITANEA

0,0000

342,50    342,50   

22

FRITADEIRA ELÉTRICA INDUSTRIAL, EM INOX, 7

LITROS. ACOMPANHA CESTO EM ARAME INDUSTRIAL

ESTANHADO PARA FRITURA. 220V. MEDIDAS DE, NO

MÍNIMO: 19CM DE ALTURA, 16CM DE PROFUNDIDADE E

44CM DE DIÂMETRO.

UN 1,00  

AGATA

0,0000

379,00    379,00   

24

BACIA REDONDA COM TAMPA, MULTIUSO, 5,5L, EM

POLIPROPILENO. ALTURA: 18,4CM. LARGURA: 27,6CM.

COMPRIMENTO: 24,8CM.

UN 2,00  

MB

0,0000

14,00    28,00   

25

POTE PLÁSTICO COM TAMPA REDONDA, 2L. ALTURA:

11CM. LARGURA: 23CM. PROFUNDIDADE: 20,4CM.

UN 5,00  

GEPLAS

0,0000

9,00    45,00   

26

BACIA DE PLÁSTICO CANELADA, 32 LITROS.

MEDIDAS:(DIÂMETRO INTERNO) 47,5CM X (ALTURA)

20CM.

UN 2,00  

ARQUEPLAST

0,0000

16,00    32,00   

27

ESPÁTULA EM INOX, 33CM, TOTALMENTE FEITA EM

AÇO INOX. ALTAMENTE DURÁVEL.

UN 2,00  

DO CEAR

0,0000

6,00    12,00   

30

ASSADEIRA DE TEFLON,  COM GRELHA EM INOX, 6,9L,

COM 40CM.

UN 2,00  

BELMAR

0,0000

86,00    172,00   
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31

FORMA RETANGULAR ALTA, EM ALUMÍNIO Nº 04, COM

ESPESSURA DE 0,70MM; ANTIADERENTE NA PARTE

INTERNA E EXTERNA.

UN 2,00  

DO CESAR

0,0000

24,00    48,00   

32

CAÇAROLA DE CERÂMICA, COM NO MÍNIMO 16CM DE

DIÂMETRO E CAPACIDADE PARA 2.300ML, COM

PAREDES ALTAS E ABERTURA GRANDE. COM TAMPA

DE VIDRO.

UN 2,00  

CHEF

0,0000

169,50    339,00   

33

PRATO FUNDO DE VIDRO TEMPERADO,

COR/ACABAMENTO INCOLOR, DIMENSÕES: 22,0 X

3,2CM.

UN 150,00  

NADIR

0,0000

5,94    891,00   

34

PRATO RASO DE VIDRO TEMPERADO,

COR/ACAMENTO INCOLOR, DIMENSÕES: 22,6CM X

1,9CM

UN 150,00  

NADIR

0,0000

5,74    861,00   

35

FAQUEIRO EM AÇO INOX, CONTENDO 30 PEÇAS,

SENDO: 06 FACAS PARA CHURRASCO, 5 POLEGADAS

COM LÂMINAS DE AÇO INOX E CABO DE

POLIPROPILENO NA COR PRETA; 06 GARFOS DE MESA

EM AÇO INOX, CABO DE POLIPROPILENO NA COR

PRETA; 06 COLHERES DE SOPA EM AÇO INOX, CABO

DE POLIPROPILENO NA COR PRETA; 06 GARFOS EM

AÇO INOX PARA SOBREMESA, CABO DE

POLIPROPILENO NA COR PRETA; 06 COLHERES EM

AÇO INOX, PARA CHÁ, CABO DE POLIPROPILENO NA

COR PRETA. EM EMBALAGEM DE POTE PLÁSTICO.

UN 15,00  

SIMONAGIO

0,0000

57,50    862,50   

36

COPO EM VIDRO INCOLOR, LISO, CAPACIDADE DE NO

MÍNIMO 300ML.

UN 150,00  

NADIR

0,0000

4,30    645,00   

38

ASSADEIRA LASANHEIRA RETANGULAR, SEM TAMPA,

EM VIDRO TEMPERADO, INCOLOR, CAPACIDADE 5L,

DIMENSÕES: COMPRIMENTO 40CM, ALTURA 7CM E

LARGURA 24CM.

UN 3,00  

MOR

0,0000

43,00    129,00   

39

ASSADEIRA RETANGULAR COM TAMPA PLÁSTICA, EM

VIDRO TEMPERADO INCOLOR, CAPACIDADE DE NO

MÍNIMO 2,9L. DIMENSÕES: COMPRIMENTO 39CM,

ALTURA 7CM E LARGURA 24CM.

UN 3,00  

MOR

0,0000

39,50    118,50   

40

POTE EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR, REDONDO,

COM TAMPA PLÁSTICA, CAPACIDADE 2,4L, NAS

DIMENSÕES: 22,0X11,2CM.

UN 2,00  

MARINEX

0,0000

25,50    51,00   

41

POTE EM VIDRO TEMPERADO INCOLOR REDONDO,

COM TAMPA PLÁSTICA, CAPACIDADE 1,2L, NAS

DIMENSÕES: 18,3X8,4CM.

UN 2,00  

MARINEX

0,0000

20,30    40,60   

44

MANGUEIRA PARA JARDIM COM ENGATES E

ESGUICHO, PRESSÃO SUPORTADA DE 10 BAR,

MEDINDO 30 METROS.

UN 1,00  

WONDER

0,0000

90,00    90,00   

46

ARMÁRIO DE AÇO CINZA, CONFECCIONADO EM AÇO

CHAPA 26 / 0,45MM, COM DUAS PORTAS E QUATRO

PRATELEIRAS INTERNAS, COM PINTURA

ELETROSTÁTICA EPÓXI - PÓ ANTIFERRUGEM.

DIMENSÕES MÍNIMAS: 198CM (ALTURA) X 120CM

(LARGURA) X 45CM (PROFUNDIDADE).

UN 2,00  

LUNASA

0,0000

880,00    1.760,00   

47

BANDEJA EM POLIPROPILENO, BRANCA, CAPACIDADE

17 LITROS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 9,20CM

(ALTURA) X 40CM (LARGURA) X 60,5CM

(COMPRIMENTO).

UN 20,00  

RICHIOTO

0,0000

34,00    680,00   

48

BANDEJA EM POLIPROPILENO, BRANCA, CAPACIDADE

7 LITROS. DIMENSÕES APROXIMADAS: 45CM X 30CM X

8CM.

UN 25,00  

RICHIOTO

0,0000

11,50    287,50   

Total do Participante -------->

10.034,60   

_________________________

Total Geral ---------------------->

10.034,60   
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 COMISSÃO:

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião de julgamento,  da qual foi assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e pelos 

representantes das proponentes.

ABIGAIL LAÍS FOLMER ROCHENBACH

FABIO ROGERIO RECH

JUCIMIR FRIGO

RODRIGO BRATKOSKI

FERNANDO TRINTINAGLIA

Descanso,  6  de  Julho  de  2020

 - ........................................ - Pregoeiro(a)

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 - ........................................ - MEMBRO

 Assinatura dos representantes das empresas que estiveram presentes na sessão de julgamento:

DANILO NARDI - ................................................................. - Representante

DIRLEI JOSÉ PALOSCHI - ................................................................. - Representante


